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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

(Projeto de Emenda à Lei Orgânica 02/13 – CMF)

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.º 002/2013, à Lei Orgânica, Poder Legislativo, que “Revoga o parágrafo único do Art. 219 da Lei Orgânica do Município de Formosa.”.
Relator: Vereador Divino Ramos da Silva. 

· O presente projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 002/2013 à Lei Orgânica, de autoria dos vereadores Wenner Patrick, Dijair Miquita, Jorge Mota, José Aparecido Leite, Emilio Torres de Almeida e Jeremias de Castro, está fundamentado, no Art. 8º, inciso I e Art. 44 e seus parágrafos, todos da Lei Orgânica Municipal, bem como nos Arts. 146 e 147, da Resolução 004/2008. É constitucional, contudo contém erro de redação no que tange ao n[úmero do artigo que será modificado. Só se usa o número ordinal, até o número 9 ou 9°, a partir daí, se usa o número cardinal, 10, 50, 219. Assim, deve ser adequada a redação para que não incorra em erro.
· Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de parecer que a presente Emenda deve ser discutida e votada.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2013.
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